
1

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à  
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e  
comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,  discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.”
art.  227  da  Constituição  Federal  e  art.  4º  da  Lei  Federal  nº  8.069/1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA

Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – Piracicaba/SP
Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137

cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br

RETIFICAÇÃO  Nº  03  –  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  02/2025  – 
FUMDECA

O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Piracicaba 
– CMDCA,  no uso de suas atribuições 
legais,  torna  pública  a  presente 
RETIFICAÇÃO  referente  ao  Edital  de 
Chamamento  Público  nº  02/2025, 
publicado no Diário Oficial do Município 
de  Piracicaba  –  DOM na  edição  de 
quarta-feira, 17 de setembro de 2025,

1. Correção da data de fase de recurso

Onde se lê:
“9.7.2. Nos termos do art. 16 do Decreto Municipal nº 17.093/17, os participantes que desejarem 
recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 3 
(três) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de 
preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784/99). Não será conhecido recurso interposto fora do prazo”.

Leia-se:
9.7.2. Nos termos do art. 16 do Decreto Municipal nº 17.093/17, os participantes que desejarem 
recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo  de 5 
(cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena 
de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784/99). Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.

2. Correção  do  tempo  de  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de 
documentação

Onde se lê:
“10.4.1.  Caso se verifique irregularidade formal  nos documentos apresentados ou constatado 
evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua 
situação, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria (art. 26 do 
Decreto Municipal nº 17.093/17)”.

Leia-se:
10.4.1.  Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados  ou  constatado 
evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua 
situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria (art. 26 
do Decreto Municipal nº 17.093/17).
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Onde se lê:
“10.4.2.  Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela 
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 05 
(cinco) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada (art. 23, §§ 3º e 
4º, do Decreto Municipal nº 17.093/17)”.

Leia-se:
10.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, 
a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 
(quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada (art. 23, §§ 3º 
e 4º, do Decreto Municipal nº 17.093/17.

2. Correção do procedimentos de monitoramento e avaliação.

Onde se lê:

“16.6. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de: 

I. Análise de dados coletados através de instrumentos específicos sobre a execução das 
ações desenvolvidas no projeto;

II. Visitas técnicas in loco, previamente agendadas ou não; 
III. reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas; 
IV. Estratégias de avaliação do Projeto junto aos usuários”.

Leia-se:

16.6. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de: 

I. Análise de dados coletados através de instrumentos específicos sobre a execução das 
ações desenvolvidas no projeto;

II. Visitas técnicas in loco, previamente agendadas (conforme DECRETO Nº 17.093, DE 
01 DE JUNHO DE 2017- art. 50 -   §1º   O órgão ou a entidade pública municipal deverá 
notificar previamente a organização da sociedade civil, no prazo mínimo de 03 (três) 
dias úteis) anteriores à realização da visita técnica in loco; 

III. reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas; 
IV. Estratégias de avaliação do Projeto junto aos usuários”.

3. A nova versão da Tabela 1 passa a vigorar com as seguintes datas:

Tabela 1 – Cronograma da Fase de Seleção:

Etapa Descrição da Etapa Data / Período
1 Publicação do Edital de Chamamento Público 17/09/2025
2 Envio das propostas pelas Organizações  da 18/09/2025 a 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

em
pa

pe
l.p

ira
ci

ca
ba

.s
p.

go
v.

br
/a

te
nd

im
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
P

 2
02

5/
12

93
36

 e
 o

 c
ód

ig
o 

D
81

B
2Z

W
P

.
P

ág
. 2

 d
e 

14
 -

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LA

 M
A

R
C

E
LA

 M
A

G
R

IN
I C

O
R

D
E

IR
O

 .

Página: 243

Peça do processo/documento PMP 2025/129336, materializada por: S.A.A em 13/10/2025 14:13

mailto:cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br
http://www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br/


3

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à  
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e  
comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,  discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.”
art.  227  da  Constituição  Federal  e  art.  4º  da  Lei  Federal  nº  8.069/1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA

Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – Piracicaba/SP
Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137

cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br

Sociedade Civil (OSCs) 20/10/2025
3 Avaliação das propostas pela Comissão de Seleção 21/10/2025 a 

24/10/2025
4 Divulgação do resultado preliminar 27/10/2025
5 Interposição de recursos contra o resultado 

preliminar
28/10/2025 a 
03/11/2025

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 04/11/2025 a 
06/11/2025

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase 
de seleção, com a divulgação das  decisões 
recursais proferidas (se houver).

07/11/2025

3. Correção do Cronograma da Fase de seleção artigo 21

Fica retificado o cronograma da Fase de Seleção do artigo 21, uma vez que o prazo originalmen-
te previsto para envio das propostas pelas Organizações da Sociedade Civil (OSCs) contabilizava 
apenas 29 dias corridos, contrariando o previsto de 30 dias.

O artigo 21.1. passa a vigorar de acordo com o cronograma que se segue:

Cronograma da Seleção dos Projetos – 2025
Etapa Descrição da Etapa Data / Período

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 17/09/2025
2 Envio das propostas pelas Organizações da Sociedade 

Civil (OSCs)
18/09/2025 a 20/10/2025

3 Avaliação das propostas pela Comissão de Seleção 21/10/2025 a 24/10/2025

4 Divulgação do resultado preliminar 27/10/2025
5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar 28/10/2025 a 03/11/2025

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 04/11/2025 a 06/11/2025

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, com a divulgação das decisões recursais proferidas (se 
houver)

07/11/2025

8 Emissão dos certificados 10/11/2025

9 Prazo final para a destinação dos recursos Até o último dia útil de 
expediente bancário de 
2025.
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4. Em relação a publicação do Termo de Fomento, segue texto na integra:

TERMO DE FOMENTO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA E A  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
............................................................

Data: ......../03/2026
Projeto: ........................
Prazo: .... (.....) meses
Valor repasse concedente: R$ ..................  (.....................  mil,  ....................  reais 
e ............. centavos).
Processo Administrativo n° .............../2025
Chamamento Público nº 02/2025 (FUMDECA)
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA, inscrita  no  CNPJ  n°- 46.341.038/0001-29,  com sede à  Rua  Cap.  Antônio 
Corrêa Barbosa, n°  2.233, na cidade de Piracicaba/SP,  neste  ato  representada pela sua 
Secretária  Municipal  de Assistência,  Desenvolvimento Social  e Família,  Sra.   FERNANDA 
DOS  SANTOS  VARANDAS,  brasileira,  inscrita no CPF n° 331.445.481-00,  doravante 
denominada, simplesmente, PREFEITURA, devidamente autorizada pela Lei Federal n° 
13.019/14, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.726/16 e pelo Decreto 
Municipal n° 17.093/17 e, de outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
denominada ................................., inscrita  no CNPJ nº  .................................,  com sede à 
.................................,  nº  ......, Bairro ..........................,  por intermédio de s u a 
Representante Legal, Sr(a). ................................. (Presidente), inscrita no CPF  nº 
................................., adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de 
Fomento, para execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos 
do Chamamento Público em epigrafe e conforme as cláusulas condições seguintes:

CLAUSULA 1ª — DO OBJETO E DAS METAS:

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações 
previstas no Plano de Trabalho analisado e aprovado na  Resolução nº ................. vinculando-se 
integralmente aos termos do mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente 
Termo de Fomento.
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CLÁUSULA 2ª — DOS REPASSES:

2.1. Para  a  execução  das  ações previstas  na   Cláusula 1ª  acima,  a 
PREFEITURA  repassará  à OSC a importância total de : R$ ..................  (..................... 
mil, .................... reais e ............. centavos), constante do orçamento programa vigente para 
o exercício de 2025, conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de 
trabalho;

2.2. As despesas decorrentes da presente parceria serão atendidas pela dotação 
orçamentária nº 2  9711  8243001423910000  020301004  335043 , originários da 
seguinte fonte de recurso:

2.2.1. Recurso Fonte Municipal  :  : R$ ..................  (.....................  mil, 
.................... reais e ............. centavos).

CLÁUSULA 3ª - DA VIGÊNCIA:

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Fomento é de ... (........) meses, 
iniciando-se  em .............../2025 e com término previsto para 31/12/2025.

3.2. O instrumento poderá ser  denunciado pelos  participes,  a  qualquer tempo, 
com  as respectivas  sanções  e  delimitações  claras  de  responsabilidades,  desde  que 
comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

4.1 São obrigações da PREFEITURA:

4.1.1 proceder,  por  intermédio  de  Comissão  designada,  proceder  o 
monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela 
OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;

4.1.2. analisar a  prestação de contas da OSC,  nos  moldes previstos na  Lei 
Federal n° 13.019/14 e demais alterações, nas Instruções TCESP n° 01/2024, aceitando-as, 
questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do período estipulado para a entrega;

4.1.3 realizar,  sempre  que  possível,  pesquisa  de  satisfação  com  os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e 
no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência;
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4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto 
do presente Termo de Fomento, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada,  nos termos do art. 59 da Lei Federal n.° 13.019/14, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela 
organização da sociedade civil;

4.1.5 através do gestor contratual;

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Assistência, Desenvolvimento 
Social e Família a existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

4.1.5.3 emitir  parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação 
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente;

4.1.5.4 disponibilizar  materiais e  equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação.

4.1.6 reter as  parcelas subsequentes, quando houver evidências de 
irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de 
finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil 
em relação às obrigações deste Termo de Fomento ou em caso de a OSC deixar de adotar, 
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos 
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização;

4.1.7 em caso  de  retenção  das  parcelas  subsequentes,  a  PREFEITURA 
cientificará a OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo 
de 10 (dez) dias úteis;

4.1.8 em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora 
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem 
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em 
caso de manutenção do atendimento;

4.1.9 em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para 
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do 
objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na Cláusula 
6-‘ deste Termo de Fomento;
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“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à  
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e  
comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,  discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.”
art.  227  da  Constituição  Federal  e  art.  4º  da  Lei  Federal  nº  8.069/1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA

Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – Piracicaba/SP
Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137

cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br

4.1.10 deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e 
dos respectivos  planos  de  trabalho,  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  respectivo 
encerramento,  e  os meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos  recursos 
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Fomento.

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades;

4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, 
bem como com a diretrizes, objetivos e indicativos  de estratégias metodológicas específicas 
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;

4.2.1.2.  desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, 
submetendo-se à gestão pública   operacional do(s)    serviço(s)    e    
disponibilizando   o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3.  prestar a  PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos 
necessários durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do 
presente;

4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, 
quaisquer adequações apontadas no processo de  monitoramento, avaliação e gestão 
operacional;

4.2.1.5.  participar sistematicamente das reuniões de monitoramento,  avaliação, 
gestão operacional e capacitações;

4.2.1.6.  participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de 
trabalho;

4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato 
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria;

4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua 
seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal;

4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de 
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou 
intenção de denúncia da parceria;

4.2.2.  Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem 
executadas;
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profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e  
comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,  discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.”
art.  227  da  Constituição  Federal  e  art.  4º  da  Lei  Federal  nº  8.069/1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente.
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4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os 
eventuais rendimentos,  no  atendimento  do  objeto  constante  da  Cláusula  1ª  em  estrita 
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados;

4.2.2.2.  as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de 
recursos transferidos pela administração pública municipal, deverão observar os princípios da 
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade, 
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;

4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo 
Município, a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente 
parceria;

4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, respeitando o 
mês de competência e o ano de vigência deste Termo de Fomento, indicando no corpo dos 
documentos originais  das  despesas  — inclusive  a  nota  fiscal  eletrônica  — o  número  do 
presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os 
na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;

4.2.2.5.  prestar  contas  dos  recursos  recebidos  mensalmente,  sob  pena  de 
suspensão dos repasses;

4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício 
subsequente  ao  do  recebimento  dos  recursos  públicos  oriundos  da  presente  parceria, 
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções nº 01/2024 do TCESP;

4.2.2.7,  devolver  a  PREFEITURA eventuais  saldos financeiros remanescentes, 
inclusive  os obtidos  de  aplicações  financeiras  realizadas,  no  prazo  improrrogável  de  30 
(trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Fomento, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8. não  repassar  nem redistribuir  a  outras  Organizações  da  Sociedade 
Civil, os recursos oriundos da presente parceria;

4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer títuIo, pela OSC, com os 
recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da administração pública municipal, 
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 
linha reta, colateral ou por afinidade;

4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a 
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
prestação das mesmas.

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

em
pa

pe
l.p

ira
ci

ca
ba

.s
p.

go
v.

br
/a

te
nd

im
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
P

 2
02

5/
12

93
36

 e
 o

 c
ód

ig
o 

D
81

B
2Z

W
P

.
P

ág
. 8

 d
e 

14
 -

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LA

 M
A

R
C

E
LA

 M
A

G
R

IN
I C

O
R

D
E

IR
O

 .

Página: 249

Peça do processo/documento PMP 2025/129336, materializada por: S.A.A em 13/10/2025 14:13

mailto:cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br
http://www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br/


9

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
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4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo 
e financeiro dos recursos recebidos  em virtude da presente parceria,  inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio e de pessoal;

4.4.  Constitui, também, responsabilidade exclusiva da  OSC o  pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto neste termo de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

4.4.1. As verbas rescisórias, encargos sociais e trabalhistas da equipe prevista 
para execução do plano de trabalho deverão ser quitados durante o período de vigência da 
parceria, sendo proporcionais a este.

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:

4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do 
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas ao presente Termo de Fomento, bem como aos locais de execução 
do respectivo objeto;

4.5.2.  abster-se,  durante  toda  a  vigência  da  parceria,  de  ter  como  dirigente 
membro  de Poder  ou  do  Ministério Público,  ou  dirigente de  órgão  ou  entidade da 
administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau.

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA:

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA 
poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, 
por ato próprio  e independentemente de autorização judicial,  a fim de realizar ou manter a 
execução das metas ou atividades pactuadas;

5.1.1. assumir  a  responsabilidade  pela  execução  do  restante  do  objeto 
previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, 
devendo  ser  considerado na  prestação  de  contas o  que  foi  executado pela  OSC  até  o 
momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
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5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens, 
aplicando-se o disposto no Decreto Municipal n° 17093/17.

CLÁUSULA 6ª -- DAS SANÇÕES:

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e 
com as normas da Lei  Federal  n° 13.019/14 e da legislação específica, a PREFEITURA 
poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções:

6.1.1. advertência;

6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;

6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração  pública  pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II;

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 
anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES:

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei 
Federal n° 13.019/14, declara-se que não haverá bens e diretos remanescentes na data da 
conclusão ou extinção do presente Termo de Fomento

CLÁUSULA 8ª — DO FORO:

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir  quaisquer questões 
resultantes da execução deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja;
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8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n° 13.019/2014, a 
prévia tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão 
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração publica

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, formam o 
presente termo de fomento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas.

Piracicaba,____de ____2025.

Secretária Municipal
.............................

 Representante Legal

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

5. Em relação a publicação do ANEXO RP-09 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REPASSES AO TERCEIRO SETOR – TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO), segue 
texto na integra:

ANEXO RP-09 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(REPASSES AO TERCEIRO SETOR – TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO)

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A):

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM):

OBJETO:

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1):

EXERCÍCIO (1):

ADVOGADO(S) / Nº OAB / E-MAIL: (2) ___________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
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“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à  
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e  
comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,  discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.”
art.  227  da  Constituição  Federal  e  art.  4º  da  Lei  Federal  nº  8.069/1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA

Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – Piracicaba/SP
Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137

cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br

a)  o  ajuste  acima  referido  e  seus  aditamentos,  bem  como  os  processos  das  respectivas 
prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)  poderemos ter  acesso ao processo,  tendo vista  e  extraindo cópias  das manifestações de 
interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser  
tomados,  relativamente ao aludido processo,  serão publicados no Diário  Oficial  Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 
bem como dos interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s).

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber;

c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei Complementar nº  
709,  de  14  de  janeiro  de  1993,  em  que,  se  houver  débito,  determinando  a  notificação  do 
responsável para, no prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher a 
importância devida;

d)  A notificação  pessoal  só  ocorrerá  caso  a  defesa  apresentada  seja  rejeitada,  mantida  a 
determinação de recolhimento, conforme §1º do artigo 30 da citada Lei.

LOCAL e DATA:

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome:____________________________

Cargo:____________________________

CPF:_____________________________
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“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à  
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e  
comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,  discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.”
art.  227  da  Constituição  Federal  e  art.  4º  da  Lei  Federal  nº  8.069/1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA

Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – Piracicaba/SP
Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137

cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome:____________________________

Cargo:____________________________

CPF:_____________________________

Assinatura:_____________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

Nome:____________________________

Cargo:____________________________

CPF:_____________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome:____________________________

Cargo:____________________________

CPF:_____________________________

Assinatura: _________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome:____________________________

Cargo:____________________________

CPF:_____________________________

Assinatura:__________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:____________________________

Cargo:____________________________

CPF:_____________________________

Assinatura:__________________________
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“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à  
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e  
comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,  discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.”
art.  227  da  Constituição  Federal  e  art.  4º  da  Lei  Federal  nº  8.069/1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA

Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – Piracicaba/SP
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(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.

(2) Facultativo. Indicar quando já constituído.

(*)  -  O  Termo  de  Ciência  e  de  Notificação  deve  identificar  as  pessoas  físicas  que  tenham 
concorrido  para  a  prática  do  ato  jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes 
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis  por  processos  licitatórios;  de  responsáveis  por  prestações  de  contas;  de 
responsáveis  com atribuições  previstas  em atos  legais  ou  administrativos  e  de  interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 
Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica.

Piracicaba, 07 de outubro de 2025.
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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